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PORTARIA N°. 66/2017

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
LARGO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art.
19, inciso XXI do Regimento Interno e considerando o Processo Administrativo
547/2017 que determina a composição da Comissão de bens e patrimônio,

RESOLVE:

Art. 1° - Constituir a Comissão de Bens e Patrimônio da
Câmara Municipal de Campo Largo composta pelos seguintes servidores: como
presidente, MELlSSA RUBIA PINHEIRO PEREIRA, e os membros, CLAUDIO
GRAZIANI, PAULO EDUARDO ANDREY e RAFAEL MARCOS KILÓ.

Art. 2°. - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

Câmara Municipal de Campo Largo, 13 de Fevereiro de 2017.
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Presidente
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